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Denomina Ginásio de Esportes Professora Zenaide Francisco 

Nunes, o ginásio da Escola Alice Julia Teixeira, na comunidade 
de Santa Apolônia, em Sangão/SC. 

Art. 1° Fica denominado Professora Zenaide Francisco Nunes, 
o ginásio de esportes da Escola de Educação Básica Alice Julia Teixeira, estabelecida 
no Município de Sangão. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

Deputado Kennedy Nunes 

ediente da Mesa 
Em 2,J:J Or9J~P- 
Ot:putado Ricardo Alh~ 

1 o Secretári<' 

P
ág

in
a 

2.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

13
8.

7/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



é ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
.. DO ESTADO DE SANTA CATARJNA 

GABINETE DO DEPUTADO 
KENNEDY NUNES 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 28 de julho de 1935, no município de Sangão, mais conhecido 

como "Rua do Fogo", nascia Zenaide Francisco, filha do juiz de paz da cidade, Eloi 

Horácio. Em 1957 casou-se com Claribante Nunes, onde acresceu o sobrenome Nunes. 

Iniciou sua jornada como educadora, logo em sua juventude, sendo uma das primeiras 

professoras da Escola de Educação Básica Alice Julia Teixeira. 

Zenaide foi professora do ensino primário, levou o conhecimento para 

muitas crianças, sendo três deles, que vieram a se tornar Prefeitos de Sangão. 

Como forma de homenagem, a Escola procurou nosso gabinete com a 

proposta de denominar o Ginásio com o nome de "Professora Zenaide Francisco 

Nunes", além disso a Câmara Municipal ratificando esta vontade com o Requerimento 

003/2021 aprovado pela Casa legislativa, conforme demostra anexo a essa justificativa. 

É uma forma de honrar a história dessa professora em sua jornada como educadora, 

em reconhecimento aos serviços prestados ao seu município natal. 

Assim, para homenagearmos essa importante catarinense, rogo aos 

Nobes Pares pela aprovação da presente proposição. 

Deputado Kennedy Nunes 
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é ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
- DO ESTADO DE SANTA CATARJNA 

ANEXO 

Estado de Santa Catarina 
Câmara Municipal de Sangão 

lth(jl1 ltl lt, 'IO '003/2021 

1 · ·1 .nu srmo ',1!1tho1 1 re 1d .nte da Carnara Muntllpal d ·au •à 

Requeiro J me u upo U\ ido PI •1111n • na forma rcgunenral Jo nn 16ti 111 1,0 • '[I que 

~cJa oficrad l o D~pUIHdo r. tudu JI 1-.cnn) une olrcunndo que ~cJc pro rden I ulo ;1 nornma à 

do uinu:.m de l·. porte, J.i 1-s ola Alrce luha 1 ·1 erru, n comumdade de '-ianw Ar 1lo111a . de 
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E-mal: Cftlla'IICIOOcmtangoo.gov.br 

3 

P
ág

in
a 

4.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

13
8.

7/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 
 

1 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA  
 

 

 

 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0138.7/2021 
 

 

 

 
Nos termos do disposto no inciso VI do art. 130 do Regimento Interno 

deste Poder, fui designado Relator do Projeto de Lei nº 0138.7/2021, de autoria do 

Deputado Kennedy Nunes, cujo objetivo é denominar “Ginásio de Esportes Professora 

Zenaide Francisco Nunes o ginásio da Escola Alice Julia Teixeira, na comunidade de 

Santa Apolônia, em Sangão/SC”. 

 

Nesta fase do processo legislativo é de competência desta Comissão 

de Constituição e Justiça, a verificação da admissibilidade de tramitação processual da 

matéria, à luz dos requisitos da constitucionalidade, juridicidade e legalidade, conforme 

prescrevem o art. 72, I, e 144, I, do Rialesc.  

 

Desse modo, é imprescindível registrar a necessidade de que se 

atenda aos preceitos da Lei nº 16.720/20151, que rege a matéria tratada pelo Projeto 

de Lei em tela, especialmente ao que estabelecem os incisos do seu art. 3º2 e 4o, que 

determinam a juntada, para a devida instrução processual, de determinados 

documentos comprobatórios, quais sejam: (I) justificativa que consigne os relevantes 

serviços que, em vida, a pessoa homenageada prestou ao Estado ou à comunidade 

com a qual conviveu; (II) respectiva certidão de óbito; (III) respectivo curriculum vitae 

da pessoa a ser homenageada com a denominação do bem público a que se referir a 

proposição; e (IV) declaração da Secretaria de Estado da Educação, no caso, 

                                                           
1
 Consolida as Leis que dispõem sobre denominação de bens públicos no âmbito do Estado de Santa   

Catarina.  
2
 Art. 3º As iniciativas de propostas de leis visando à denominação de bens públicos, quando tenham 

como finalidade homenagear pessoas de reconhecida idoneidade, serão instruídas com: 
  I – justificativa que consigne os relevantes serviços que, em vida, o homenageado tenha prestado ao 

Estado ou à comunidade com a qual conviveu; 
  II – Certidão de Óbito; 
  III – Curriculum vitae; e 
  IV – declaração, negativa ou positiva, de denominação anterior, exarada pelo órgão ou entidade 

responsável pelo bem a que se referir o projeto de lei. 
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certificando que, até esta data, nada conste registro de denominação anterior do bem 

público em objeto. 

 

Importante destacar, ainda, que se deve trazer aos autos documento 

que ateste observância da condição imposta pela recente nova redação do art. 4º 

da Lei nº 16.720/2015, conferida pela Lei nº 18.010, de 6 de outubro de 2020, qual 

seja, que se certifique a este Parlamento de que não haja, contra a pessoa 

homenageada, sentença transitada em julgado quanto aos crimes descritos no caput e 

incisos daquele dispositivo legal.  

 

Nesse ponto em específico, esta Consultoria já se manifestou, por meio 

da Nota Técnica nº 0051/2021, a qual transcrevo praticamente na íntegra: 

   [...] 
Embora não seja comum que uma Nota Técnica desta Consultoria 
acompanhe um pedido de diligência, essa exceção, no caso, nos 
parece fundamental. Isso porque, quando da análise da propositura em 
questão, fomos levados à necessária leitura da Lei que disciplina a 
denominação de bens públicos em Santa Catarina – Lei nº 16.720/2015 
– e constatou-se que, recentemente, o art. 4º da norma foi alterado 
pela Lei nº 18.010, de 6 de outubro de 2020, passando a ter a 
seguinte redação: 
 

Art. 4º Fica vedada a denominação de bens públicos, de qualquer 
natureza, pertencentes ao Estado ou às pessoas jurídicas da 
Administração Indireta, com nome de pessoa que tenha, contra si ou 
contra empresa da qual seja proprietário ou sócio, representação 
julgada procedente pelo Poder Judiciário, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de 
abuso econômico ou político, pelos crimes: 

I – de lesa-humanidade; 

II – de tortura e/ou violação de direitos humanos; 

III – contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; 

IV – contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de 
capitais e os previstos na Lei que regula a recuperação judicial; 

V – contra o meio ambiente e a saúde pública; 

VI – de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à 
perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 

VII – de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
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VIII – de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, 
terrorismo e hediondos; 

IX – de redução à condição análoga à de escravo; 

X – contra a vida e a dignidade sexual; 

XI – praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; e 

XII – que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele 
incompatíveis. 

§ 1º As vedações desta Lei são aplicáveis às entidades que, a qualquer 
título, recebam subvenção ou auxílio dos cofres públicos estaduais. 

§ 2º Será liminarmente arquivada na Assembleia Legislativa, em 
qualquer fase de tramitação processual, a proposição que vise à 
denominação de bem público em homenagem a pessoa física em face 
da qual, ou de pessoa jurídica que titularize, tenha havido trânsito em 
julgado em processo referente a qualquer dos crimes previstos nos 
incisos do caput deste artigo. (NR) (Redação dada pela Lei 18.010, de 
2020) (Grifei) 
 
Diante dessa nova redação, ao se determinar que fica vedada a 
denominação de bens públicos, de qualquer natureza, pertencentes ao 
Estado ou às pessoas jurídicas da Administração Indireta, com nome de 
pessoa que TENHA contra si, ou contra pessoa jurídica que 
TITULARIZE, representação julgada procedente pelo Poder Judiciário, 
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em 
processo de apuração de abuso econômico ou político, pelos crimes 
que especifica, está se fazendo depreender da norma que se deveria 
comprovar documentalmente nos autos que o pretenso 
homenageado não tenha contra si – ao tempo presente da iniciativa da 
proposta de lei –  a tal representação transitada em julgado. 
 

Por outro lado, a redação do art. 3º da Lei nº 16.720/2015, estabelece 
que as iniciativas de propostas de leis visando à denominação de bens 
públicos, quando tenham como finalidade homenagear pessoas de 
reconhecida idoneidade que, em vida, tenham prestado relevantes 
serviços ao Estado, serão instruídas com: 
 

I – justificativa que consigne os relevantes serviços que, em vida, o 
homenageado tenha prestado ao Estado ou à comunidade com a qual 
conviveu; 

II – Certidão de Óbito; 

III – Curriculum vitae; e 
 
IV – declaração, negativa ou positiva, de denominação anterior, exarada 
pelo órgão ou entidade responsável pelo bem a que se referir o projeto 
de lei. 
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http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2020/18010_2020_lei.html
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Em outras palavras, está claro, na redação do art. 3º, que só se 
pode denominar bens públicos com o nome de pessoas falecidas. 
Desse modo, está criada evidente incongruência no corpo da própria 
Lei, quando se confronta a redação do seu art. 3º com o novel art. 4º, 
devido ao fato de ser antitética a ideia de “pessoa que TENHA [...] ou 
pessoa jurídica que TITULARIZE”, no tempo verbal presente, 
representação julgada procedente pelo Poder Judiciário, em decisão 
transitada em julgado em processo criminal, haja vista que a pessoa 
homenageada deve ser pessoa falecida e, como tal, não deve existir 
no tempo presente. 

Para além disso, se interpretarmos sistemicamente o disposto no art. 3º 
da Lei nº 16.720, de 2015, considerando a nova redação, dada pela Lei 
nº 18.010/2020, ao art. 4º, pode-se inferir que assim como se deve 
comprovar o falecimento da pessoa a ser homenageada, por meio de 
certidão de óbito, por via de consequência se deve comprovar, 
quando da iniciativa de lei que vise denominar os bens públicos, 
que o homenageado (pessoa falecida) não tenha tido contra si 
sentença criminal transitada em julgado. Ora, para essa 
comprovação, há de se exigir uma certidão criminal judicial em que 
conste, ou melhor, que não conste, o registro  de tal sentença (certidão 
negativa). 
 

Todavia, constatou-se a omissão da Lei nº 18.010, de 2020, no que 
tange à exigência de apresentação de certidão judicial criminal, 
comprobatória da existência, ou não, de sentença criminal transitada em 
julgado, para a devida instrução dos autos, visto que a relação de 
documentos constante do art. 3º da Lei nº 16.720/2015 não foi alterada 
por aquela Lei. 

Assim, embora se possa abstrair o significado da norma, ao pé da letra, 
e se faça um exercício de interpretação, considerando razoável que um 
processo de sentença criminal transitado em julgado contra pessoa 
falecida há pouco tempo, há talvez alguns poucos anos, seja de fácil 
pesquisa nos órgãos do Judiciário; isso pode não ser tão verdadeiro ou 
factível no caso de uma pessoa falecida há muito mais tempo. 

Além disso, não existe no País um sistema nacional integrado de 
consulta a tais sentenças criminais transitadas em julgado, ou seja, para 
atribuir legitimidade a essa comprovação seria necessária a consulta 
pontual aos diversos tribunais estaduais, o que, salvo melhor juízo, 
demandaria tempo e recursos, tendo em vista o quantitativo de tribunais 
e que tais certidões são gratuitas apenas quando requeridas para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, 
conforme o art. 5º, XXXIV, da Constituição Federal.  

O que, aliás, está corroborado pela Corregedoria-Geral da Justiça, que 
expediu o Ofício-Circular n° 77/2018i, com o objetivo de reiterar “a 
diretriz de que não são devidas custas processuais para a expedição de 
certidões de antecedentes criminais quando requerida para defesa de 
direitos e esclarecimento de situação de interesse pessoal do 
respectivo requerente, seja a Unidade responsável pelo seu 
fornecimento privada ou estatizada”.   
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https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/publico/ajax_concursos.do?tjpr.url.crypto=8a6c53f8698c7ff7801c49a82351569545dd27fb68d84af89c7272766cd6fc9f5720b957c49f3bdf8e1137bfdaf15db78bf440087b6b30641a2fb19108057b53eef286ec70184c6e
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Assim, não haveria outra via para a devida comprovação de que o 
pretenso homenageado não tenha contra si sentença transitada em 
julgado quanto aos crimes que, em sua nova redação, a Lei nº 16.722, 
de 2015, especifica. Cabendo, pois, ao Parlamentar propositor da 
iniciativa requerer as certidões às próprias custas, tendo em vista, 
reitero, essas são emitidas gratuitamente apenas quando solicitadas 
para esclarecimento de situação de interesse pessoal do respectivo 
requerente, o que não é o caso quando se trata da necessária instrução 
processual de projetos de lei sobre a matéria. 

Ante as presentes considerações, esta Consultoria Legislativa, uma vez 
provocada a fazer a análise da matéria sobre a qual aqui se discorre, 
sugere à assessoria do Parlamentar que subscreva a solicitação do 
trabalho que ora se sugere, se assim lhe convier, qual seja, um projeto 
de lei retificador da redação dos arts. 3º e 4º da Lei nº 16.720, de 2015, 
conferindo-lhes a necessária precisão e clareza, com o escopo de 
tornar tangível a execução e o cumprimento da norma. 
[...] 

 

 

Da análise dos autos do Projeto de Lei, com base na Lei nº 

16.720/2015, registra-se que não se encontram acostados, nos autos eletrônicos, 

os documentos comprobatórios exigidos pela legislação. 

 

Ante o exposto, para que o processo esteja apto à adequada 

deliberação nesta Casa Legislativa, recorro ao disposto no inciso XIV do art. 71 do 

Regimento Interno desta Assembleia, para solicitar que, ouvidos os membros deste 

Colegiado, seja oficiado requerimento de DILIGÊNCIA interna ao Autor da proposição 

(PL 0138.7/2021), Deputado Kennedy Nunes, intentando que encaminhe aos autos os 

documentos a que se referem os arts. 3º e 4º da Lei nº 16.720, de 2015, como acima 

demonstrado. 

 
Sala da Comissão,  
 
 
 
 
Deputado José Milton Scheffer 
                  Relator 
 
 
 
 

                                                           
i
 https://www.tjpr.jus.br/certidoes/-/asset_publisher/GnDZ0D2NL7iB/content/emissao-gratuita-de-certidoes-

negativas-criminais 
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■ /
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\ ■y

feminine branca , • casada, com 85 anos r7y
DOCUMENTO DE IDENTIFICACAO ELEITORNATURALIDAOE
Cl n° 4110862, SESP/SC; ^ ^ NdoSangao, SC '

^ t:fiuacAo e residSncia
Era fllha de Eloi Horacio Francisco e de Cantalice Claudina da Cdnceigao, ambos 
falecidos. Residia na Rua Ursa Maior n9 796, bairro Guanabara, Joinville, SC

✓

*»
OIA MES ANO 
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DATA E HORA DE FALSCIMENTO ; ^
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LOCAL DE FALECIMENTO
Centro Hospitalar Unimed. Rua Orestes Guimaraes, n° 905, Joinville, SC

5

CAUSA DA MORTE
PNEUMONIA VIRAL NAO ESPECIFICADA - INFECQAO POR CORONAVlRUS X

*
SEPULTAMENTO / CREMAQAO (SE CONHECIDO) 
Cemiterio Municipal de Joinville, SC

DECLARANTE
Clarikennedy Nunes

S
NOME E NUMERO DO DOCUMENTO DO MEDICO QUE ATESTOU O PBITO S
Dra. Samantha Brandes, CRM n6 21037

AVERBACOES/ANOTACOES A acrescer
A falecida era de profiss^o aposentada, casada com Claribalte Liberate Nunes. Deixou os 
seguintes filhos: Zilnete Nunes Sulim, com 59 anos, Claristoni Nunes, com 55 anos, 
Clarikennedy Nunes, com 51 anos de idade e Claudinei Nunes (falecido). N5o deixou bens 
a inventariar, nem testamento conhecido. N§o constam anotagdes ou averba$8es no 
registro.__________________________________

\
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA GABINETE DO DEPUTADO
KENNEDY NUNESDO ESTADO DE SANTA CATARINA

Florianopolis, 13 de dezembro de 2022

A Comissao de Constituigao e Justiga 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

EXMO. SR. DEPUTADO JOSE MILTON CHEFFER

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE DILIGENCIA AO PROJETO DE LEI 

0138.7/2021

Cumprimentando-o cordialmente, a Comissao de Constituigao e Justi?a desta 

casa, Vossa Excelencia DEPUTADO JOSE MILTON CHEFFER, e nessa 

oportunidade para apresentar respostas das exigencias em rela?ao ao Projeto de Lei 

em epigrafe.

• Justificativa dos servigos que prestou ao Estado ou a comunidade

Desde o inicio da sua formagao como professora, dedicou muitos anos na 

alfabetizagao das criangas da escola que deseja prestar a homenagem 

colocando o nome dela no Ginasio de esportes.

Tambem foi Missionaria pela Assembleia de Deus, representando o Brasil 

em paises da America do Sul, evangelizando e fornecendo assistencia 

espiritual aos brasileiros que estava em outros paises.

• Curriculo da pessoa homenageada 

Nome: Zenaide Francisco Nunes
Falecimento: 15/02/2021

CAPES - Curso Nacional de Ensino Superior, em 1948

Apos a formagao superior comegou a lecionar na alfabetizagao das

criangas
Atualmente o municipio de Sangao/SC, na mesma escola Alice Julia 

Teixeira.
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ASSEMBLE].A LEGISLATTVA CABINETE DO DEPUTADO 
KENNEDY NUNESDO ESTADO DE SANTA CATARINA

Nos anos de 1970 estava como Missionaria (Bolivia e na Argentina) junto 

com a sua familia e iniciou estudos Cristaos, especialmente voltados para a 

Biblia.

- Cursos de Aperfeigoamento de escola dominical;

- Cursos de Missiologia;

- Cursos de atendimentos as mulheres;

- Coordenadora do Curso de Aperfeigoamento de cursos biblicos na 

Argentina e na Bolivia;

- Musicista e compositora do Grupo Dedos de David, com mais de 40 anos;

- Escritora do livro “A alegria de ser mae", livro voltado para a criagao dos 

filhos voltados para os cristaos;

- Palestrante em todo Brasil para as mulheres e familias atraves das 

palavras de Deus.

• Respectiva certidao de obito (anexo)

• Declaragao da Escola informando que nao ha nome no Ginasio

(anexo)

>eputado Estadiual

Escritorio Regional Joinville:
Rua Dr. Placido OHmpio de Oliveira, 256 
Bairro: Bucarein - Joinville/SC

Palacio Barriga Verde:
Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310-Gab. 116 
Bairro: Centro - Florianopolis/SC
/
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRET ARIA ESTADUAL DE EDUCA^AC 
COORDENADORIA DE EDUCACAO DE TUBARAO 
EEB ALICE JULIA TEIXEIRA
RODOVIA DOS IMIGRANTES/SANTA APOLONIA/SANGAO 
EMAIL: diretorl0391@sed.sc.gov.br

OFICIO N° 89/2022.

SANGAO- SC, 12 de DEZEMBRO de 2022.

Excelentissimo Senhor deputado,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a informasao que nossa escola 

pertence a REDE ESTADUAL DE ENSINO, que possuimos dentro do terreno da escola 

o predio escolar e o ginasio de esportes que ate a data de hoje nao possui nome.

A escola ja possui nome como pode-se observar: EEB ALICE JULIA

TEIXEIRA.

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelencia os meus melhores votos de 

estima e considera9ao, colocando-me a disposi^oes para quaisquer outras informa96es 

que se fizerem necessarias.

Atenciosamente,

EXMo. SRo
DEPUTADO KENNEDY 
NUNES
DEPUTADO ESTADUAL
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ASSEMBLEIA LEGFSLATIVA COM. DE CONSTiTUigAO 
E iUSTICAm DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DEVOLUQAO

Apos respondida a diligencia, usando os atributos do Regimento 
Interne (Resolugao n° 001/2019) em seu artigo 144, devolve-se o presente 
Processo Legislative PL./0138.7/2021 para o Senhor Deputado Jose Milton 
Scheffer, para exarar relatorio conforme prazo regimental.

Sala da Comissao, em 14 de dezembro de 2022

!

PALACIO BARR!GA-VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 | Centro

88020-900 j Fiorianopoiis | SC

(48) 3221-2500
www.alesc.sc.gov.br
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0138.7/2021

‘’Denomina Ginásio de Esportes Professora

Zenaide Francisco Nunes, o ginásio da Escola

Alice Julia Teixeira, na comunidade de Santa

Apolônia, em Sangão.’’

Autor: Deputado Kennedy Nunes

Relator: Deputado José Milton Scheffer

I - RELATÓRIO

Trata-se de proposição de autoria legislativa que promove denominação

do ginásio da Escola Alice Julia Teixeira, na comunidade de Santa Apolônia, em

Sangão.

O autor fundamenta a homenagem in memorian de Zenaide Francisco

Nunes, pelos relevantes trabalhos prestados à comunidade dedicando-se muitos

anos de sua vida na alfabetização das crianças da escola homenageada.

É o relatório.

II - VOTO

Sob as atribuições conferidas a este relator no âmbito desta

Comissão de Constituição e Justiça, submeto a análise do projeto em questão nos

termos do art. 72, I e 144, I, ambos do Regimento Interno da ALESC (RIALESC).

Inicialmente, no que se refere a análise da constitucionalidade

formal, observo que a matéria sob apreciação vem veiculada por meio de

proposição legislativa adequada à espécie, ou seja projeto de lei ordinário,
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bem como, entendo que o tema não adentra o rol cuja iniciativa é privativa ao

Governador do Estado.

Com relação à constitucionalidade sob a ótica material, a meu ver, a

proposição também se encontra em consonância à ordem constitucional vigente.

Em atendimento a compatibilidade legal, verifico a pertinência de
apresentação de Emenda Substitutiva Global, para incluir a matéria na Lei
regulamentadora do tema de nº 16.720, de 2015, que ‘’Consolida as Leis que
dispõem sobre denominação de bens públicos no âmbito do Estado de Santa
Catarina’’, onde o autor instruiu corretamente a proposição, inclusive com
documentos complementares, dispostos no anexo deste parecer, em
atendimento aos termos dos arts. 3 e 4 da respectiva norma regulamentadora.

Ante o exposto, com base nos arts. 144, I, c/c art. 210, II do Regimento

Interno da ALESC, VOTO, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0138.7/2021
nos termos da Emenda Substitutiva Global que ora apresento.

Sala das Comissões,

Deputado José Milton Scheffer

Relator
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0138.7/2021

O Projeto de Lei de nº 0138.7/2021 passa a ter a seguinte redação:

PROJETO DE LEI

Altera o Anexo I da lei nº 16.720, de 2015, que

‘’Consolida as Leis que dispõe sobre

denominação de bens públicos no âmbito do

Estado de Santa Catarina’’, para o fim de

denominar o Ginásio de Esportes Professora

Zenaide Francisco Nunes, da Escola Alice

Julia Teixeira, na comunidade de Santa

Apolônia, em Sangão .

Art. 1º Denomina Professora Zenaide Francisco Nunes, o ginásio da

Escola Alice Julia Teixeira, na comunidade de Santa Apolônia, em Sangão.

Art. 2º O anexo I da Lei nº 16.720, de 08 de outubro de 2015, passa a

vigorar com a redação constante do Anexo Único desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões

Deputado José Milton Scheffer

P
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ANEXO ÚNICO

(ALTERA O ANEXO I DA LEI N º 16.720, DE 08 DE OUTUBRO DE 2015)

ANEXO I

BENS PÚBLICOS - INTRAMUNICÍPIOS

SANGÃO LEIS

…………………………………………. ……………………………………………

Denomina Professora Zenaide
Francisco Nunes, o ginásio da Escola
Alice Julia Teixeira, na comunidade de
Santa Apolônia, em Sangão.

……………………………………………
……………………………………………
………………..

……………………………………………. …………………………………………….
(NR)’’
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f /^'tUIc4o\

ASSEMBLEIA LEQSLATIVA COMISSAODE o rK - 
CONSTITUICAO E |USTI©S ^0-— ^ 
-------------^V VDO ESTADO DE SANTA CATARINA

rj>

FOLHA DE VOTAQAO

A COMISSAO DE CONSTITUIQAO E JUSTIQA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 
Regimento Interne, >.

Saprovou Bunanimidade 0com emenda(s) Daditivafs) [3 substitutiva global 

□ rejeitou □maioria Dsem emenda(s) Dsupressivals) □ modificativa(s)

JOSE MILTON SCHEFFERRELATORIO do Senhor(a) Deputado(a) , referente ao

, constante da(s) folha(s) numero(s) (SET ^ c>L^PL./0138.7/2021Processo

OBS.:

PAbstencaolilravoravel IGontrarioBRarlamentan
Dep. Milton Hobus □□ □
Dep. Ana Campagnolo □□
Dep. Fabiano da Luz □□
Dep. Joao Amin

D* □□
Dep. Jose Milton Scheffer

154 □□
Dep. Marcius Machado

Os □□
Dep. Mauro de Nadal □ □□
Dep. Paulinha

& □□
Dep. Valdir Cobalchini □' Psi□
Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

Reuniao ocorrida em Qo)

^ JaCoordenadoria das ComiissS^s

Fabiano HewiqwdttSilwS® 
denador das Comissoes 

Wlatricula 3781Coor
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ASSEMBL'EIA LEGISLATIVA COM. Dl CONSTITUICAO 
E lUSTICAm DO ESTADO Dt: -SANTACATARINA

TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissao de Constituigao e Justiga, em sua reuniao de 20 de 
dezembro de 2022, exarado Parecer FAVORAVEL com APROVAQAO da(s) 
emenda(s) Substitutiva Global ao Processo Legislative n° PL./0138.7/2021, 
referente ao seu campo tematico, procede-se a remessa dos autos a 
Coordenadoria das Comissoes para que se de curso a tramitagao do feito nos 
termos regimentals.

Sala da Comissao, 20 de dezembro de 2022

ichelli Biirigo Cpan 
C h efe gW4eef€taria

\\
V

PALACIO BARRiGAA/ERDE

Rua Doutor Jorge Luz Fontes. 310 j Centro

88020-900 | Florianopolis | SC

{48) 3221-2500
wwvi/.alesc.sc.gov.br

;
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